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PORTARIA 964/2024 - GP, de 4 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, OZAIR DA SILVA do cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORIA-GERAL DE TRANSPORTE, da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 965/2024 - GP, de 4 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JEFFERSON MARQUES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA-GERAL DE TRANSPORTE, da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 966/2024 - GP, de 4 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CARLOS EDUARDO BELO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1269/2024/SEMARH, de 04 de Novembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, ROSANGELA MARIA FEITOZA, 
Professora de História, matrícula funcional nº 9672, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 11/11/2024 a 11/02/2025, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 1073/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 12 de Fevereiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1270/2024/SEMARH, de 04 de Novembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, ARABELA LOPES DE MEDEIROS, 
Professora de Geografia, matrícula funcional nº 9819, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 11/11/2024 a 11/02/2025, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 1005/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 12 de Fevereiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1271/2024/SEMARH, de 04 de Novembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, FRANCISCA MARCOLINO DA SILVA, Auxiliar de 
Secretaria, matrícula funcional nº 6013, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 11/11/2024 a 11/02/2025, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 1343/2024-SEMARH, devendo retornar a 
suas funções em 12 de Fevereiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA N. º 0079, de 04 de novembro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 
2013 e tendo em vista o que consta no Processo de Administrativo nº 509/2024, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 1.518, de 04/04/2022,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de 3,5 (três e meia) diárias no valor de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada, totalizando R$ 875,00 (oitocentos e setenta 
e cinco reais), à servidora HADMILLA LANE MOTA FELIPE, matrícula nº 100115-9, 
Diretora de Benefício do IPREV, para cobertura das despesas de viagem à Aracaju/SE, 
no período de 06 a 09 de novembro de 2024, a fim de participar do 12º Congresso 
Brasileiro de Conselheiros de RPPS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de novembro de 2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

 PORTARIA N. º 0080, de 04 de novembro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 
2013 e tendo em vista o que consta no Processo de Administrativo nº 510/2024, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 1.518, de 04/04/2022,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de 3,5 (três e meia) diárias no valor de R$ 

220,00 (duzentos e vinte reais) cada, totalizando R$ 770,00 (setecentos e setenta 
reais), ao servidor BRAUMER BONELLI AUGUSTO GONÇALVES JUSTINO, 
matrícula nº 1000918, Técnico Previdenciário do IPREV, para cobertura das despesas 
de viagem à Aracaju/SE, no período de 06 a 09 de novembro de 2024, a fim de 
participar do 12º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de novembro de 2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

PORTARIA N. º 0081, de 04 de novembro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 
2013 e tendo em vista o que consta no Processo de Administrativo nº 511/2024, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 1.518, de 04/04/2022,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de 3,5 (três e meia) diárias no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e 
cinquenta reais), à servidora DÁVYLA LOURENA DANTAS VIEIRA, matrícula nº 
1001132, Chefe de Gabinente, para cobertura das despesas de viagem à Aracaju/SE, 
no período de 06 a 09 de novembro de 2024, a fim de participar do 12º Congresso 
Brasileiro de Conselheiros de RPPS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de novembro de 2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

PORTARIA N.º 082, de 04 de novembro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº233/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a 
Servidora MARIA DAS DORES FELIZARDO CID, matrícula nº 5045, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 10, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento no Inciso I ao IV do caput do Art. 98-B c/c inciso I, §6º do Art. 98-B da 
LOM, com proventos calculados pela integralidade, paritários e acrescidos da seguinte 
vantagem: 

- 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV
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PORTARIA N.º 083, de 04 de novembro 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 338/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO DE BRITO, matrícula nº 5943, 
ocupante do cargo de Professor NI - J, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com fundamento no artigo 6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 
41/2003 c/c art. 40, §5º, da CRFB e art. 61, I a IV, parágrafo único da Lei Complementar 
municipal nº 53/2009, esse último com redação original, com proventos calculados pela 
integralidade, paritários e acrescidos da seguinte vantagem:

 - 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 86/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE, estado do

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – Regimento 
Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JULIANA DA SILVA GOMES para o cargo de ASSESSOR 

PARLAMENTAR, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste 
poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de novembro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

                                    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº002/2024

PROCESSO Nº 000021/2024
ORIGEM: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº16/2024, oriunda do 
Concorrência Eletrônica nº 02/2024. 
OBJETO: Prestação de serviço comum de engenharia, sob demanda, para 
manutenção corretiva e preventiva no prédio sede da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura de Passagem/RN, representada pelo sr. Prefeito 
Dikson Mesgrael Bezerra Junior
ÓRGÃO DA ADESÃO: Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
FORNECEDORES REGISTRADOS: SILVA RIBEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.572.307/0001-56. 
VALOR ESTIMADO DA ADESÃO: R$ 393.511,30 (trezentos e noventa e três mil, 
quinhentos e onze reais e trinta centavos)

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de outubro de 2024.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA - LP

JARDIM BOTANICO CENTRO SPE LTDA, 57.859.093/0001-21, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 01/11/2025 a Licença Prévia – LP em favor do Loteamento 
Jardim Botânico Centro, localizado Estrada Guanduba, s/n, Santa Terezinha, São 
Gonçalo do Amarante/RN.
 

Leandro Sales Xavier / Fabricia Almeida Fernandes Paiva 
Administrador

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO - LIO

JARDIM BOTANICO CENTRO SPE LTDA, 57.859.093/0001-21, torna público que está 
requerendo à Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo de São Gonçalo do 
Amarante/RN – SEMURB-SGA a Licença de Instalação e Operação – LIO para o 
Loteamento Jardim Botânico Centro, localizado Estrada Guanduba, s/n, Santa 
Terezinha, São Gonçalo do Amarante/RN.
 

Leandro Sales Xavier / Fabricia Almeida Fernandes Paiva 
AdministradorLEGISLATIVO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇAS


